
2) A Diretiva 2009/73 deve ser interpretada no sentido de que não se opõe a uma regulamentação de um Estado-Membro 
que dispensa a entidade reguladora desse Estado-Membro, na aceção desta diretiva, quando adota um ato que impõe 
uma obrigação de serviço público, na aceção do artigo 3.o, n.o 2, da referida diretiva, da observância de certas 
disposições da legislação nacional, que regem o processo de adoção de atos normativos, desde que a legislação nacional 
aplicável garanta que esse ato está em conformidade com as exigências materiais dessa disposição, é plenamente 
fundamentado, é publicado garantindo a confidencialidade das informações comercialmente sensíveis e é suscetível de 
controlo judicial.
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Dispositivo

Os artigos 10.o e 14.o da Diretiva 1999/31/CE do Conselho, de 26 de abril de 1999, relativa à deposição de resíduos em 
aterros, devem ser interpretados no sentido de que não se opõem à interpretação de uma disposição nacional segundo a 
qual um aterro em exploração à data da transposição dessa diretiva deve ficar sujeito às obrigações decorrentes da referida 
diretiva, designadamente a uma prorrogação do período de manutenção após o encerramento desse aterro, não havendo 
que distinguir consoante a data de depósito dos resíduos nem que prever medidas destinadas a limitar o impacto financeiro 
dessa prorrogação para o detentor dos resíduos. 
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